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PARTE C

 FINANÇAS E PLANEAMENTO
E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas

Portaria n.º 60-A/2016
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A. pretende lançar 

um procedimento para a “Empreitada de Eletrificação da Linha do Minho 
entre Nine e Viana do Castelo, inclusive, incluindo estações técnicas”.

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na redação da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, determina 
que o Orçamento do Estado abrange os orçamentos do subsector da 
administração central, incluindo os serviços e organismos que não dis-
põem de autonomia administrativa e financeira, os serviços e fundos 
autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na 
redação da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se inte-
gradas no sector público administrativo, também, as entidades que, 
independentemente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em 
cada subsector no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais 
e Regionais, nas últimas contas sectoriais publicadas pela autoridade 
estatística nacional, referentes ao ano anterior ao da apresentação do 
Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que 
se refere o n.º 5 do artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, 
tendo sido listadas no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de 
agosto de 2011, da Direção -Geral do Orçamento, encontrando -se integra-
das no mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos 
nos respetivos ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas 
de Portugal, S. A. é uma das EPR que consta dessa lista;

Considerando que a “Empreitada de Eletrificação da Linha do 
Minho entre Nine e Viana do Castelo, inclusive, incluindo estações 
técnicas”, tem execução financeira plurianual, torna -se necessário 
a autorização dos Ministros das Finanças e do Planeamento e das 
Infraestruturas.

Considerando que o procedimento em causa tem um preço base de 
€ 21.500.000,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange os anos de 2017 a 2018.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos 
conjugados da alínea a) do n.º 1 do artigo n.º 6 da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro de 2012, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, manda o Governo, pelos Secretários de 
Estado do Orçamento e das Infraestruturas, ao abrigo da competência 
delegada, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A. autorizada a proceder à 
repartição de Encargos relativos ao contrato da “Empreitada de Eletrifica-
ção da Linha do Minho entre Nine e Viana do Castelo, inclusive, incluindo 
estações técnicas”, até ao montante global de € 21.500.000,00.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder 
estes valores em cada ano económico:

Ano de 2017 — 18.060.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal 
em vigor;

Ano de 2018 — 3.440.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Infra-
estruturas de Portugal, S. A.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

26 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Secretário de Estado das Infra-
estruturas, Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins.
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 MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 3112-B/2016
A Portaria n.º 251/2010, de 4 de maio, alterada pelas Portarias n.º 294/2011, 

de 14 de novembro, n.º 173 -A/2015, de 8 de junho, e n.º 34 -A/2016, de 29 de 
fevereiro, estabelece as regras aplicáveis à captura de sardinha (Sardina 
pilchardus) com a arte de cerco na costa continental portuguesa, prevendo 
ainda um modelo de gestão participada deste recurso.

Na sequência do período de interdição de captura com a arte de cerco, 
manutenção a bordo e descarga de sardinha (Sardina pilchardus) fixado 
no Despacho n.º 15684 -A/2015 de 30 de dezembro, em consonância com 
o referido modelo de gestão e de acordo com a abordagem precaucionária 
adotada pelo Conselho Internacional para a Exploração do Mar (CIEM), 
prevê -se agora um limite de descargas de 6800 toneladas de sardinha 
para o período de 1 de março a 31 de julho. Na sequência dos novos 
dados sobre o recurso obtidos nas campanhas científicas realizadas pelo 
Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA, I. P.) aguarda -se 
a revisão do aconselhamento do CIEM, com a expetativa de manter, em 
2016, o nível de capturas do ano transato.

Tendo em conta a proposta apresentada pelos representantes do sector 
e a necessidade de proteção dos juvenis, é estabelecido um limite diário 
de descarga de sardinha (Sardina pilchardus) por embarcação, incluindo 
um limite para as descargas de sardinha calibrada como T4, sardinha de 
menor dimensão, em especial nos meses de março e abril.

Após a campanha científica do IPMA, I. P. prevista para março e 
abril proceder -se -á à reavaliação da situação, no quadro das medidas 
de gestão para esta pescaria.

Finalmente, terminado o período de vigência do Plano de Gestão 
para a pesca da Sardinha 2012 -2015, e na pendência da revisão global 
do modelo de avaliação pelo CIEM, que terá lugar em 2017, importa 
estabelecer um Plano de Gestão para o período 2016 -2017, que consi-
dere de modo particular, os impactos socioeconómicos associados às 
restrições da captura de sardinha.

Assim, ouvida a comissão de acompanhamento, e ponderados os 
contributos de todos os intervenientes, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º 
e do n.º 1 do artigo 6.º, da Portaria n.º 251/2010, de 4 de maio, alterada 
pelas Portarias n.º 294/2011, de 14 de novembro, n.º 173-A/2015, de 8 
de junho, e n.º 34 -A/2016, de 29 de fevereiro, determino o seguinte:

1 — No período compreendido entre 1 de março e 31 de julho de 
2016, o limite de descargas da espécie sardinha (Sardina pilchardus) 
capturada com a arte de cerco é de 6800 toneladas.

2 — A repartição da quantidade fixada no número anterior, obser-
vado o disposto no n.º 3, do artigo 3.º, da Portaria n.º 251/2010, de 
4 de maio, alterada pelas Portarias n.º 294/2011, de 14 de novembro, 
n.º 173 -A/2015, de 8 de junho, e 34 -A/2016, de 29 de fevereiro, é efe-
tuada do seguinte modo:

a) 98,5 %, correspondente a 6698 toneladas, pelo grupo de embarca-
ções cujos armadores ou proprietários são membros de organizações de 
produtores (OP) reconhecidas para a espécie sardinha;

b) 1,5 %, correspondente a 102 toneladas, pelo grupo de embarcações 
cujos armadores ou proprietários não são membros de OP reconhecidas 
para a espécie sardinha.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores:
a) É interdita a captura, manutenção a bordo, descarga e venda de 

sardinha em todos os dias de feriado nacional;
b) É proibida a transferência de sardinha para lota diferente da cor-

respondente ao porto de descarga;
c) Entre 1 de março e 30 de abril, é fixado um limite de descargas de 

sardinha de 200 toneladas, não podendo a captura exceder 5 % do total 
de pescado capturado e mantido a bordo, até um máximo de 150 kg 
por maré e por dia;

d) Entre 1 de maio e 31 de julho, não é permitido, em cada dia, manter 
a bordo ou descarregar sardinha para além dos limites a seguir indicados, 
neles se podendo incluir um máximo de 500 kg de sardinha calibrada 
como T4, que pode ser mantida a bordo ou descarregada independen-
temente da existência de outras classes de tamanho:

i) Embarcações com comprimento de fora a fora igual ou inferior a 
9 m — 1,250 toneladas;

ii) Embarcações com comprimento de fora a fora superior a 9 m e 
inferior a 16 m — 2,500 toneladas;
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iii) Embarcações com comprimento de fora a fora superior a 
16 m — 3,750 toneladas.

e) Durante o mês de maio, a descarga e venda de sardinha só pode 
efetuar -se uma vez por dia, sendo interdita às quartas -feiras, entre as 
00:00h e as 24:00 h, exceto na última quartafeira do referido mês.

4 — Dentro dos limites previstos na alínea d) do número anterior, 
as OP, no âmbito das respetivas normas de gestão, podem estabelecer 
limites de descarga por embarcação, bem como limites de descarga de 
exemplares de outras categorias de calibragem.

5 — Por despacho do diretor -geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos, a publicitar no sítio da internet da Direção -Geral de 
Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM), é encerrada 
a pesca e interdita a captura, manutenção a bordo e descarga de sardinha 
(Sardina pilchardus) capturada com artes de cerco, nas seguintes situações:

a) Tratando -se de embarcações cujos armadores ou proprietários são 
membros de uma organização de produtores, quando for atingido o 
limite a que se refere a alínea a) do n.º 2;

b) Tratando -se de embarcações cujos armadores ou proprietários não 
são membros de uma organização de produtores, quando for atingido o 
limite de descargas fixado na alínea b) do n.º 2;

c) Quando for atingido o limite de descargas a que se refere a alínea c) 
do n.º 3.

6 — As medidas previstas no n.º 3 podem ser alteradas em função 
das necessidades de gestão da pescaria e da evolução dos dados 
recolhidos, por despacho do diretor -geral da DGRM, ouvida a 
comissão de acompanhamento prevista no artigo 7.º da Portaria 
n.º 251/2010, de 4 de maio, alterada pelas Portarias n.º 294/2011, 
de 14 de novembro, n.º 173 -A/2015, de 8 de junho e n.º 34 -A/2016, 
de 29 de fevereiro.

7 — Sem prejuízo do número anterior, a 2 de maio, 2 de junho 
e 2 de julho são apresentados pela DGRM, à comissão de acompa-
nhamento, relatórios da monitorização da evolução das descargas, 
para avaliação de possíveis ajustamentos às medidas agora imple-
mentadas.

8 — A DGRM, em conjunto com o sector, no quadro da comissão 
de acompanhamento, elaborará, até ao próximo dia 15 de março, uma 
proposta concreta de medidas socioeconómicas a enquadrar nos regi-
mes legais vigentes, a integrar num Plano de Gestão para a pescaria da 
sardinha para o período 2016 -2017.

9 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

28 de fevereiro de 2016. — A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes 
Vitorino.
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